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São Paulo, 12 de junho de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
VOTUPORANGA - SP.

Nos termos do artigo 1º, inciso V, do Ato da Mesa nº 11, de 2021, levo ao conhecimento de Vossa
Excelência a aprovação da Moção nº429/2025, cuja cópia segue em anexo, por esta Assembleia
Legislativa.

Valho-me da oportunidade para apresentar os protestos de minha alta consideração.
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Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900

Palácio 9 de Julho 
 

MOÇÃO Nº 429, DE 2025 

(Deputado Carlão Pignatari) 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

aplaude a empresa TOINDO - Transporte por Aplicativo, por seus 7 (sete) anos de 

fundação, e seu fundador, Fernando Silva, pelo pioneirismo e pela dedicação em 

consolidar uma iniciativa que valoriza o interior paulista e inspira novas formas de 

empreender com propósito e responsabilidade. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/5/2026. 
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